
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 
 

EDITAL N.º 917, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

PROCEDE A CHAMADA PÚBLICA PARA 

MATRÍCULAS PARA O 1º ANO DO ENSINO 

FUNDAMENTAL DE ALUNOS ORIUNDOS 

DAS TURMAS DE PRÉ-ESCOLAR II, DAS 

ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL E DAS ESCOLAS PARTICULARES 

DE EDUCAÇÃO INFANTIL CONVENIADAS 

COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 

DA CANOA PARA O ANO LETIVO DE 2024.   

 

O Prefeito de Capão da Canoa, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o Memorando n.º 26.040/2023 desta Prefeitura, torna público, em 

cumprimento do Artigo 5º, Incisos I e II da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, para conhecimento de pais e comunidade, conforme 

abaixo: 

 

MATRÍCULAS: De 13/11/2023 a 08/12/2023 - para o 1º ano do ensino 

fundamental de alunos oriundos das turmas de pré-escolar II, das escolas 

municipais de educação infantil e das escolas particulares de educação infantil 

conveniadas com a Prefeitura Municipal de Capão da Canoa, para o ano letivo 

de 2024, conforme a chamada pública da Secretaria Estadual da Educação, as 

seguintes escolas: 

 

ESCOLA DE ORIGEM 
Nº DE 

ALUNOS 
ESCOLA PARA MATRÍCULA NO 1º ANO 

EMEI ADELAIDE 21 21 Alunos - Escola Estadual Emilio Tarragô  

ECEI CANTINHO 01 01 Aluno - Escola Estadual Emilio Tarragô 

EPEI PEQUENO GÊNIO 34 
30 Alunos – Escola Estadual Capão Novo  

08 Alunos – EMEFPrudente de Morais 

 

MATRÍCULAS: De 04/12/2023 a 08/12/2023 - para o 1º ano do ensino 

fundamental de alunos oriundos das turmas de pré-escolar II, das Escolas 

Municipais de Educação Infantil e das Escolas Particulares de Educação 

Infantil conveniadas com a Prefeitura Municipal de Capão da Canoa, para o 

ano letivo de 2024, conforme disponibilização da Secretaria Municipal da 

Educação, como segue: 
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ESCOLA DE ORIGEM 
Nº DE 

ALUNOS 
ESCOLA PARA MATRÍCULA NO 1º ANO 

EMEF PRUDENTE 10 10 Alunos -  EMEF Prudente de Morais 

EMEI MUNDO NOVO 70 78 Alunos - Escola Estadual Capão Novo 

EMEI MARIETA 118 

44 Alunos – EMEF Luiz Claudio Magnante 

31 Alunos – EMEF Mario Cutinove 

43 Alunos – EMEF Profº Moacyr de Araújo Pires 

EPEI BOLHA DE SABÃO 50 
30 Alunos – EMEF Leopoldina Véras da Silveira  

20 Alunos - EMEF Mario Cutinove 

EPEI SACI PERERÊ 16 
06 Alunos – EMEF  Prefeito Jorge Dariva 

10 Alunos – EMEF Profª Zilpa Mattivi de Oliveira 

EPEI TRENZINHO ENCANTADO 10 10 Alunos - EMEF Leopoldina Véras da Silveira 

EMEI PINGO DE GENTE 129 
129 Alunos - EMEF Manoel Medeiros 

Fernandes 

EMEI CARROSSEL 65 65 Alunos – EMEF Prefeito Jorge Dariva 

EPEI ARCA DE NOÉ 06 06 Alunos – EMEF Cícero da Silva Brogni 

EPEI CONSTRUINDO E AP. 15 15 Alunos -  EMEF Profª Zilpa Mattivi de Oliveira 

EPEI PEQUENO PRÍNCIPE 17 17 Alunos – EMEF Profª Zilpa Mattivi de Oliveira 

CENTRO EDUCACIONAL IRMÃ 

LUCIA 
05 15 Alunos -  EMEF Profª Zilpa Mattivi de Oliveira 

EPEI PINTANDO O 7 03 03 Alunos – EMEF Cícero da Silva Brogni 

EMEI EDIANE 81 81 Alunos – EMEF Cícero da Silva Brogni 

EMEI JARDELINO 57 57 Alunos – EMEF Iglesias Minosso Ribeiro 

EPEI URSINHO PIMPÃO 29 29 Alunos – EMEF Iracema da Silva Vizzotto 

EMEF IRACEMA VIZZOTTO 34 34 Alunos – EMEF Iracema da Silva Vizzotto 

 
Parágrafo único: Os responsáveis  deverão realizar a matrícula na escola conforme 

especificado nos quadros a cima, aquele que optar pela matrícula em outra escola deverá 

realizar abertura de protocolo no site da Prefeitura Municipal de Capão da Canoa a partir 

do dia 13/12/2023. 

 

 

 

 
AMAURI MAGNUS GERMANO, 

Prefeito Municipal. 


